
•ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 425/2014.

PUBUCADO NO D,O.~.
~~i.tL...-'~2121
EDiÇÃO N° ail exk

Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município de Condado, para o exercício
financeiro de 2015.

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei estima a receita do Município de Condado para o exercício fmanceiro de
2015 no montante de R$ 28.758.642,00 (vinte e oito milhões, setecentos e cinquenta e oito
mil, seiscentos e quarenta e dois reais), e fixa a despesa em igual valor:

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2°. A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especificações
constantes dos quadros integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

Sumário Geral da Receita por Categoria Econômica

1 - Receitas Correntes
I

19.843.050,00
~._---_ ..~._-_._.- .~---._~--..~.~ .

Receita Tributária 217.099,00

Receita de Contribuições 0,00

Receita Patrimonial 74.409,00

Receita Agropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receita de Serviços 39.530,00

Iransferéncias Correntes i9.4rz.3zi ,00

Outras Receitas Correntes 39.691,00

2 - Receitas de Capital 10K709.351,GO
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Operações de Crédito PUBUCADO NO D,O.~~. 0,00
1rJ_ ., I /) l'ZnI J

Alienação de Bens ~..JI,~iWI:Jil ,. LfL.:.b 50.000,00
ED!Cl~ON° oL6 éxl-rw

Transferências de Capital 10.659.351,00

Outras Receitas de Capital 0,00

9 - Deduções da Receita Corrente (1.793.759,00)

Dedução das Receitas para FUNDEB (1.793.759,00)

Total Geral da Receita 28.758.642,00

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3°. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes desta
Lei, com os seguintes desdobramentos:

Sumário Geral da Despesa por Categoria Econômica

3 - Despesas Correntes 15.068.127,00

Pessoal e Encargos Sociais 8.969.263,00

Juros e Encargos da Dívida 26.846,00

Outras Despesas Correntes 6.072.018,00

4 - Despesas de Capital 13.513.102,00

Investimentos 13.330.615,00

Inversões Financeiras 33.634,00

Amortização da Dívida 148.853,00

Reserva de Contingência 177.413,00
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DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada no artigo 3° desta Lei,
mediante a utilização de recursos provenientes:

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas por Lei, nos termos
do art. 43, § 1°, inciso 111da Lei nO4.320/64;

b) Da reserva de contingência;

c) Do excesso de arrecadação.

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DECRÉDITO

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da
receita, até o limite de 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente Líquida anual,
conforme determina a Resolução nO43, de 2001, do Senado Federal.

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas
metas das ações do Plano Plurianual 2014/2017, desde que contribuam para a realização do
objetivo do programa.

Art. 7° As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2015, em obediência à Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, ficam
reajustadas na conformidade dos quadros correspondentes, que integram os demonstrativos
consolidados desta Lei.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
1° de janeiro de 2015.

Caio Rodrig BezerraPaixão
Prefeito C nstitucional
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Jornal Oficial do Munioípio "A VOZ DECONDADO"
LEI N° 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

ANO: 2014 Condado - PB, em 10 de Dezembro de 2014. - Edição Extraordinária n°. 016

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Estima a Receita e Fixa 8 Despesa do
MuniGfpio de Condado, para o exercfcio
financeiro de 2015.

Art. 4°, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada no artigo JO desta Lei,

mediante a utilização de recursos provenientes:

Caio Rodrigo Bezerra Ps;xio, Prefeito Constitucional do Municlpio de Condado, Estado da
Paralba. no uso de suas atribuições ~ais. faz saber que 8 Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas por Lei, nos termos
do art. 43, § 1°, inciso 111 da Lei n° 4.320164;

b) Da reserva de contingência:

c) 00 excesso de arrecadação.DAS DISPOSIÇÕES PREUMlNARES

Arf. 1° Esta Lei estima a receita do Municipio de Condado para o exercício financeiro de

2015 no montante de RS 28.758.642.00 (vinte e oito milhões, setecentos e cinqucnta e 000

mil. seiscentos e quarenta e dois reais), e fixa a despesa em igual vak>r:

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇOES DECRÉDITO

Art 50 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operaç6es de crédito por antecipação da

receita, até o limite de 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente Liquida anual.

conforme determina a Resolução nO 43. de 200', do Senado Federal.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS
DA ESTIMATlVA DA RECEITA

Art. 2'". A r,;..,;~itas-erá arrecadada na fonna da legislação vigente e das especificações
constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento:

Sumário Geral d8 Recãita por' Categoria Econômica I

-:r:IleceitliS Conv..ws -í - -- -19.843.050,00 I
Receita Tribulária t' 217.099,00 I
Receita de Contribuições 0,00 I
Receita Patrimonial I 74.409,00
_ I. J

'""""~ ~ :: IReceita Industrial

IReCeiiãdeselv;çoS _ 39.530,00 I
Transferências ccrremes j 19.472.321,00

Re:tã~entes 39.691,00

--.~~~ I 10.709.351,00

Art. SOFica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectívee
metas das ações do Plano Plurianual 201412017, desde que contribuam para a realização de
objetivo do programa,

Art. ~ As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2015. em obediência à Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, ficam
reajustadas na conformidade dos quadros correspondentes, que integram os demonstrativos

consolidados desta Lei,

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de

10 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Condado -~em 3zembro de 2014.

Caio R ' Bezerra P.;xio
Prefeito C nstituclonal

LEI N' 426n014.

0,00OperaçOes de Crédito

28.758.642,00

Institui no -'mblto do Município de Condado •• campanhas
contra o câncer de mama e contra o câncer de próatata,Alenaçâc de Bens 50.000,00

10.659.351,00Transferências de Capital
o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paratba, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Outras Receitas de Capital 0,00

(1.793.759,00)9 - Deduções da Receita Corrente
Art.. 1° . Ficam institufdas no âmbito do Municipio de Condado as campanhas contra o
câncer de mama em adesão ao movimento "octubrc rcse" e contra o câncer de próstata
alusivo ao movimento 'novembro azul-,

Dedução das Receitas para FUNDES (1.793.759.00)

Total Geral da Receita
§ 1° - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saüde desenvolver atividades

e ações nas unidades básicas de saúde e em outras instituiÇOes de forma uniflcada

priorizantto as mulheres e os homens de nosso Município.DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. JO. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes desta

Lei, com os seguintes desdobramentos:

§ ~ _A Secretaria Municipal de Saúde deverá oferecer exames de rastreamento e
prevenção contra o cancer de mama para as mulheres que se encontram na faixa etárie
entre 40 e 69 anos de idade e contra o câncer de próstata para os homens a partir de 50
anos de idade.Sumário Geral da Despesa pcr Categoria Económica

~;;~nele do Prefeito do Municlpio de COndadO~'Estado da p(iba, em 09 de Dezembro de

vv--...;
Caio Rodrig Bezerra Paixão

Prefeito nstitucional

3 Despesas Correntes 15.068.127,00

Pessoal e Encargos Sociais 8.969.263.00

Juros e Encargos da Olvida 26.846,00

Outras Despesas Correntes 6.072.018,00

4 - Despes •• de Capila' 13.513.102,00

Investimentos 13.330.615,00

Inversões Financeiras 33.634,00

Amortizaçllo da Olvida 148.853,00

Reserva de Contingência 177.413,00

Alt. 2' - As despesas decorrentes da execuçao desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias pr6prias. supJementadas se necessária.

Art, 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.
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